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€ 99 759,579 (noventa e nove mil setecentos e cinquenta e nove euros 
e quinhentos e setenta e nove cêntimos);

b) Autorizar os pedidos de libertação de créditos por conta das dota-
ções inscritas no Orçamento do Estado e atribuídas à Secretaria -Geral.

2 — A presente delegação de competências produz efeitos no período 
compreendido entre 5 e 16 de Julho de 2010.

2 de Julho de 2010. — A Secretária -Geral, Isabel de Carvalho.
203445192 

 MINISTÉRIOS DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES E DO AMBIENTE 

E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO
Despacho n.º 11185/2010

A Estradas de Portugal, S. A., pretende proceder à reformulação da 
EN 13, entre o quilómetro 68+600 e o quilómetro 69+90, a norte de 
Viana do Castelo, com uma extensão de 1300 m, na qual se inclui a 
construção de uma rotunda e três arruamentos que se articulam com a 
EN 13 através da referida rotunda.

Para o efeito, pretende utilizar 10 863 m2 de terrenos integrados na 
Reserva Ecológica Nacional do concelho de Viana do Castelo, por 
força da delimitação constante da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 109/2008, de 26 de Junho.

Considerando que a beneficiação da presente infra -estrutura permitirá 
implementar um novo plano de acessibilidades a áreas de grande cen-
tralidade, como são a Praia do Norte e a área oriental da cidade, onde 
estão localizados equipamentos de enorme relevância;

Considerando que a pretensão em causa, ao prever o ordenamento 
do espaço viário, permitirá reduzir a expressiva sinistralidade actual, 
associada a atropelamentos e acidentes rodoviários;

Considerando a justificação da acção pretendida, apresentada pelo 
Município de Viana do Castelo, quanto à necessidade da obra e à sua 
localização;

Considerando, ainda, que a disciplina constante do Plano de Ordena-
mento da Orla Costeira Caminha -Espinho, aprovado pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 25/99, de 7 de Abril, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 154/2007, de 2 de Outubro, do Plano 
Director Municipal de Viana do Castelo, aprovado pela Assembleia 
Municipal de Viana do Castelo em 13 de Março de 2008, do Plano de 
Urbanização de Viana do Castelo, ratificado pela Resolução do Conse-
lho de Ministros n.º 92/99, de 13 de Agosto, e do Plano de Pormenor 
da Frente Ribeirinha e Campo da Agonia, ratificado pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 134/2002, de 13 de Novembro, não obstam 
à concretização da obra;

Considerando que a Assembleia Municipal de Viana do Castelo 
reconheceu o interesse público municipal da execução desta infra-
-estrutura;

Considerando que a Entidade Regional da Reserva Agrícola do Norte 
emitiu parecer favorável à utilização não agrícola dos solos da Reserva 
Agrícola Nacional;

Considerando que a Direcção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural emitiu parecer favorável à ocupação da área abrangida pelo perí-
metro de emparcelamento de Afife, Carreço e Areosa;

Considerando que a Administração da Região Hidrográfica do 
Norte, I. P., emitiu parecer favorável à pretensão em causa;

Considerando, também, o parecer favorável emitido pela Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte;

Considerando, por fim, que na execução do projecto, a Estradas de 
Portugal, S. A., deverá dar cumprimento aos seguintes condicionamentos 
e medidas de minimização:

Localizar as instalações e acessos à obra em solos de menor capacidade 
agrícola, evitando as áreas de maior sensibilidade ecológica;

Restringir a circulação da maquinaria à área unicamente necessária 
à execução da obra;

Localizar as áreas de empréstimo e de depósito de materiais fora 
das áreas mais sensíveis em termos ecológicos, agrícolas, hídricos, 
naturais e culturais;

Reduzir ao mínimo a execução dos trabalhos durante os períodos 
de maior pluviosidade, de forma a minimizar os fenómenos de erosão 
hídrica;

Proceder à prévia decapagem e armazenamento dos solos férteis, os 
quais devem ser utilizados na integração paisagística da via;

Proceder à execução dos trabalhos de integração paisagística ime-
diatamente após a conclusão da obra, evitando a exposição dos taludes 
à erosão;

Evitar a poluição dos solos através de uma gestão cuidada de todos 
os locais afectos à obra;

Implementar um adequado sistema de gestão ambiental;
Assegurar, nas áreas afectadas, a reposição das condições existentes 

antes da obra:

Determina -se:
1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 21.º do 

Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, e no uso das competências 
delegadas pelo despacho n.º 932/2010, da Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 9, de 14 de Janeiro de 2010, na Secretária de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades, reconhecer o relevante interesse público 
da reformulação da EN 13, entre o quilómetro 68+600 e o quilóme-
tro 69+90, a norte de Viana do Castelo, com uma extensão de 1300 m, 
incluindo a construção de uma rotunda e três arruamentos, sujeito ao 
cumprimento dos condicionamentos supra -referidos.

2 — O não cumprimento das condicionantes acima referidas de-
termina, para o proponente, a obrigatoriedade de repor os terrenos no 
estado em que se encontravam à data imediatamente anterior à obra em 
referência, reservando -se, ainda, nessa situação, o direito de revogação 
futura do presente acto.

13 de Abril de 2010. — O Secretário de Estado Adjunto, das 
Obras Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos. — A Secretária de Estado do Ordenamento do Território e das 
Cidades, Fernanda Maria Rosa do Carmo Julião.

203440259 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Agência Portuguesa do Ambiente

Departamento de Gestão de Recursos Humanos, 
Financeiros e Patrimoniais

Aviso n.º 13596/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho por contratação

por tempo indeterminado para técnico superior
1 — Nos termos do disposto n.º 3 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 

n.º 12/A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que por despacho de 
14 de Junho de 2010 da Subdirectora -Geral da Agência Portuguesa do 
Ambiente, se encontra aberto o presente procedimento concursal comum, 
com vista ao recrutamento de um trabalhador, detentor da categoria 
de técnico superior, para a celebração de um contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para a ocupação de posto de 
trabalho previsto e criado no mapa de pessoal da Agência Portuguesa do 
Ambiente, a recrutar de entre indivíduos sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, ao abrigo do despacho favorável 
do Secretário de Estado da Administração Pública n.º 96/2010/SEAP, 
de 25 de Novembro de 2010, sobre o qual o Ministro de Estado e das 
Finanças exarou despacho de concordância, com o n.º 200/10/MEF, de 
20 de Maio de 2010.

2 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 54.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem 
constituídas reservas de recrutamento próprias, presumindo -se igual-
mente a inexistência de reservas de recrutamento constituídas ainda 
pela ECCRC, porquanto não foram ainda publicitados quaisquer proce-
dimentos a observar nos termos do disposto nos artigos 4.º e seguintes 
da referida Portaria.

3 — O prazo de apresentação de candidaturas ao presente procedi-
mento é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da 
publicação do presente aviso no Diário da República.

4 — O presente concurso regula -se pelos seguintes diplomas:
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 442/1991, de 15 de Novembro;
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Genericamente, o posto de trabalho posto a concurso caracteriza-
-se pelo exercício de funções da carreira de técnico superior, tais como 
são descritas no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na 
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área de estratégias de ambiente, com especial incidência nas áreas de 
planeamento e gestão em matéria de resíduos. Em particular define -se 
pela experiência no apoio ao desenvolvimento de diplomas legais, planos 
estratégicos e regulamentos, na componente de resíduos; experiência no 
tratamento e análise de dados ambientais, e na elaboração de relatórios 
para divulgação nacional, especificamente na vertente resíduos. É ainda 
de realçar a necessidade de deter forte sentido analítico e crítico na 
análise de documentos, facilidade de comunicação e conhecimentos de 
informática na óptica do utilizador (ambiente Windows e MS Office) e 
conhecimentos de inglês escrito e oral.

6 — O local de trabalho situa -se na sede da Agência Portuguesa do 
Ambiente, Rua da Murgueira, n.º 9/9A — Zambujal, Amadora.

7 — Nos termos do disposto no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das 
posições remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a 
entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

8 — A posição remuneratória na qual se enquadram a categoria do 
técnico superior a contratar situa -se entre a 3.ª e a 4.ª e os níveis remu-
neratórios entre o 19 e o 23 da tabela remuneratória única, aprovada pela 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro, sendo as remunerações 
base mínima e máxima a auferir no ano de 2010, respectivamente de 
1.407,45 € (mil quatrocentos e sete euros e quarenta e cinco cêntimos) 
e 1.613,42 € (mil seiscentos e treze euros e quarenta e dois cêntimos).

9 — Podem ser admitidos os candidatos que, até ao termo do prazo 
de entrega das candidaturas satisfaçam, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

a) Reunirem os requisitos gerais necessários para o exercício de 
funções públicas, enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro;

b) Sejam detentores de licenciatura, preferencialmente em Engenharia 
do Ambiente.

10 — Constituem condições preferenciais de avaliação os candi-
datos:

a) Deterem experiência profissional comprovada de, pelo menos 
2 anos, nas áreas de ambiente, em particular nas de gestão de informação 
de resíduos discriminadas no ponto 5 do presente aviso;

b) Possuírem formação profissional específica e relevante, devida-
mente comprovadas, no âmbito de temáticas relativas ao ambiente.

11 — Não podem ser admitidos ao procedimento concursal os tra-
balhadores que, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho da Agência Portuguesa do Ambiente idênticos ao posto de 
trabalho posto a concurso.

12 — A não apresentação dos documentos comprovativos da posse 
dos requisitos de admissão exigidos nas alíneas a) e b) do ponto 9 do 
presente aviso, bem como o preenchimento incorrecto dos elementos 
relevantes do requerimento, é motivo de exclusão do procedimento 
concursal.

13 — Os métodos de selecção obrigatórios a utilizar no presente 
procedimento concursal serão os previstos no artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e os estabelecidos no artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, ou seja:

a) Avaliação curricular e entrevista de avaliação de competências para 
os candidatos que se encontrem, ou tratando -se de candidatos colocados 
em situação de mobilidade especial, se tenham, por último encontrado, 
a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou actividade carac-
terizadoras do posto de trabalho;

b) Prova de conhecimentos e avaliação psicológica, para os restantes.

14 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, os candidatos que cumulativamente 
sejam titulares da categoria de técnico superior e estejam abrangidos 
pelo disposto na alínea a) do número anterior podem optar, mediante 
declaração escrita, pela realização da prova de conhecimentos e da ava-
liação psicológica em substituição da avaliação curricular e da entrevista 
de avaliação de competências.

15 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a ponderação na valorização final da 
avaliação curricular e da prova de conhecimentos é de 45 % e para a entre-
vista de avaliação de competências e para a avaliação psicológica é de 25 %.

16 — Nos termos do n.º 12 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção tem carácter eli-
minatório.

17 — Nos termos do disposto na alínea a) do artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, é utilizada a entrevista profissional de selecção como 
método facultativo ou complementar, ao qual é atribuída a ponderação 
de 30 %.

18 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais 
dos candidatos na área do posto de trabalho a ocupar, de acordo com as 
exigências da função, sendo considerados e ponderados os elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente 
os seguintes:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A formação profissional e qualificação respectiva, em que se ponde-
ram as acções de formação e aperfeiçoamento profissional, em especial 
as relacionadas com a área funcional do lugar a ocupar;

c) A experiência profissional na área para que o procedimento con-
cursal foi aberto, em que se pondera o desempenho efectivo de funções, 
bem como outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza 
e duração;

d) A avaliação de desempenho relativa aos últimos 3 (três) anos, se a 
actividade profissional se relacionar com o posto de trabalho.

19 — A entrevista de avaliação de competências visa obter informa-
ções sobre comportamentos profissionais directamente relacionados com 
as competências consideradas essenciais para o exercício das funções.

20 — A prova de conhecimentos será escrita, de realização indivi-
dual, de natureza teórica, efectuada em suporte de papel, numa só fase, 
podendo ser constituída por um conjunto de questões de resposta de 
escolha múltipla, de pergunta directa e ou de resposta livre (desenvol-
vimento), tendo a duração de 60 (sessenta) minutos e visa avaliar os 
conhecimentos académicos e, ou, profissionais, bem como as compe-
tências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função, e 
versa os seguintes temas:

a) Conhecimentos gerais sobre o Regime Jurídico da Administração 
Pública;

b) Conhecimentos gerais de Políticas de Ambiente;
c) Conhecimentos específicos sobre as áreas caracterizadoras do 

posto de trabalho.

21 — A bibliografia e a legislação a utilizar são as seguintes:
Bibliografia:
Portugal. Constituição — Constituição da República Portugue-

sa — comentada. Coment. por Marcelo Rebelo de Sousa e José de 
Melo Alexandrino. Lisboa: LEX, 2000;

União Europeia 2002 — Versões compiladas do Tratado da União 
Europeia e do Tratado que institui a Comunidade Europeia (http://europa.
eu/eur -lex/pri/pt/oj/dat/2002/c_325/c_32520021224pt00010184.pdf);

Amaral, Diogo Freitas do — Curso de Direito Administrativo. 2.ª Edi-
ção. Coimbra: Almedina, imp. 2003., Vol. 1, p. 210 -547;

Portugal. Leis, decretos, etc. — Código do Procedimento Adminis-
trativo — anotado. Anot. por Diogo Freitas do Amaral [et al.]. 4.ª Ed. 
Coimbra: Almedina, 2003. Pt. 1 -3, p. 31 -210;

Tavares, Luís Valadares, 2005 — O novo quadro legal da AP: Inovação 
e mudança cultural. Oeiras, Instituto Nacional de Administração;

Fontaine, Pascal 2007 — A Europa em 12 lições Luxemburgo: Serviço 
das Publicações Oficiais das Comunidades Europeias, 2007 (http://
ec.europa.eu/publications/booklets/eu_glance/60/pt.pdf);

United Nations General Assembly, 1987 — Report of the World 
Commission on Environment and Development “Our Common Fu-
ture” (http://daccessdds.un.org/doc/UNDOC/GEN/N87/184/67/IMG/
N8718467.pdf?OpenElement);

United Nations, 1992: Rio Declaration on Environment and Develop-
ment (http://www.un.org/documents/ga/conf151/aconf15126 -1annex1.
htm);

United Nations, 1992: Agenda 21: Earth Summit — The United 
Nations Programme of Action from Rio (http://www.un.org/esa/dsd/
agenda21/);

United Nations General Assembly, 2000 — United Nations Mille-
nium Declaration (http://www.un.org/millennium/declaration/ares552e.
pdf);

United Nations Department of Economic and Social Affairs, New 
York 2002 — Global Challenge Global Opportunity — Trends in Sus-
tainable Development (http://www.un.org/esa/sustdev/publications/cri-
tical_trends_report_2002.pdf);

United Nations, World Summit on Sustainable Development in Johan-
nesburg, South Africa, 2002 — Johannesburg Declaration on Sustainable 
Development. From our origins to the future (http://www.un.org/esa/
sustdev/documents/WSSD_POI_PD/English/POI_PD.htm);

United Nations, World Summit on Sustainable Development in Jo-
hannesburg, South Africa, 2002: Johannesburg Plan of Implementation 
(http://www.un.org/esa/sustdev/documents/WSSD_POI_PD/English/
POIToc.htm);

UNFCCC, 2005 — Caring for Climate. A guide to the Climate 
Change Convention and the Kyoto Protocol. (revised 2005 edition). 
(http://unfccc.int/resource/docs/publications/caring2005_en.pdf);
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Intergovernmental Panel on Climate Change 2007 — Climate Change 
2007: Synthesis Report. An Assessment of the Intergovernmental Panel 
on Climate Change (http://www.ipcc.ch/pdf/assessment -report/ar4/syr/
ar4_syr.pdf);

United Nations Framework Convention on Climate Change UNFCC 
2007: Uniting on Climate — A Guide to the Climate Change Convention 
and the Kyoto Protocol (http://unfccc.int/resource/docs/publications/
unitingonclimate_eng.pdf);

Comissão das Comunidades Europeias 2007 — Comunicação da 
Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu, ao Comité Económico e 
Social e ao Comité das Regiões. Limitação das alterações climáticas glo-
bais a 2 graus Celsius. Trajectória até 2020 e para além desta data. (http://
eur -lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2007:0002:
FIN:PT:PDF);

UNEP, 2007 — Global Environment Outlook GEO4., UNEP 2007, 
(http://www.unep.org/geo/geo3/english/overview/index.htm);

WWF, 2008 — Living Planet Report 2008 (http://assets.panda.org/
downloads/living_planet_report_2008.pdf);

Agência Portuguesa do Ambiente, 2009 — Relatório do Estado de 
Ambiente 2007. Lisboa, 2009 (www.apambiente.pt);

Henriques, António Gonçalves 2009 — Ambiente e Sustentabilidade, 
Instituto Superior Técnico, Mestrado em Engenharia do Ambiente, 
Lisboa (https://fenix.ist.utl.pt/disciplinas/pa5/2008 -2009/2 -semestre/
introducao);

Henriques, António Gonçalves 2009 — História das Políticas de 
Ambiente, Instituto Superior Técnico, Mestrado em Engenharia do 
Ambiente, Lisboa (https://fenix.ist.utl.pt/disciplinas/pa5/2008 -2009/2-
-semestre/historia -das -politicas -de -ambiente);

Henriques, António Gonçalves 2009 — Conceitos e Princípios das Po-
líticas de Ambiente, Instituto Superior Técnico, Mestrado em Engenharia 
do Ambiente, Lisboa (https://fenix.ist.utl.pt/disciplinas/pa5/2008 -2009/2-
-semestre/conceitos -e -principios -das -politicas -de -ambiente);

Henriques, António Gonçalves 2009 — Convenção Quadro das Na-
ções Unidas sobre Alterações Climáticas, Instituto Superior Técnico, 
Mestrado em Engenharia do Ambiente, Lisboa (https://fenix.ist.utl.
pt/disciplinas/pa5/2008 -2009/2 -semestre/convencao -quadro -das -nacoes-
-unidas -sobre -alteracoes -climaticas);

Henriques, António Gonçalves 2009 — Convenção das Nações Uni-
das sobre Diversidade Biológica, Instituto Superior Técnico, Mestrado 
de Engenharia do Ambiente, Lisboa (https://fenix.ist.utl.pt/discipli-
nas/pa5/2008 -2009/2 -semestre/convencao -das -nacoes -unidas -sobre-
-diversidade -biologica);

PERSU II — Plano Estratégico para os Resíduos Sólidos Urbanos, 
INR Dezembro de 2006;

Avaliação do Plano Estratégico dos Resíduos Hospitalares 1999 -2005, 
DGS, Março de 2007;

Plano Estratégico dos Resíduos Hospitalares, Ministério da Saúde e 
do Ambiente, Junho de 1999;

Plano Estratégico dos Resíduos Industriais (PESGRI), INR Dezembro 
99 e respectivas revisões de 2000 e 2001.

Legislação:
Decreto -Lei n.º 442/1991, de 15 de Novembro, que aprova o Código 

do Procedimento Administrativo;
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, que aprova o regime de Contrato 

em Funções Públicas;
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, que define e regula os regimes 

de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que 
exercem funções públicas;

Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, que estabelece o regime comum de 
mobilidade entre serviços dos funcionários e agentes da Administração 
Pública visando o seu aproveitamento racional;

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, que estabelece o sistema 
integrado e avaliação do desempenho na Administração Pública;

Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, que aprova o Código dos 
Contratos Públicos;

Programa Nacional para as Alterações Climáticas (PNAC 2006) — Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 104/2006 de 23 de Agosto;

Lei -Quadro dos Resíduos — Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Se-
tembro;

Avaliação Ambiental de Planos e Programas — Decreto -Lei 
n.º 232/2007, de 15 de Junho;

Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável — ENDS 2015, 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 109/2007, de 20 de Agosto;

Programa Nacional para as Alterações Climáticas (PNAC 2008) — Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 1/2008, de 4 de Janeiro;

Licenciamento Ambiental — Decreto -Lei n.º 173/2008, de 26 de 
Agosto;

Sínteses da legislação da UE em matéria de Ambiente (http://europa.
eu/legislation_summaries/environment/index_pt.htm);

Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, que estabelece o regime 
jurídico de gestão dos resíduos;

Portaria n.º 209/2004, de 3 de Março, que publica a Lista Europeia 
de resíduos e define as operações de valorização e de eliminação de 
resíduos.

Portaria n.º 1408/2006, de 18 de Dezembro, com a redacção dada 
pela Portaria n.º 320/2007, de 23 de Março — Aprova o Regulamento 
de Funcionamento do Sistema Integrado de Registo Electrónico de 
Resíduos (SIRER);

Regulamento (CE) n.º 2150/2002 do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 25 de Novembro de 2002, relativo às estatísticas de resíduos;

Regulamento (CE) n.º 783/2005 da Comissão, de 24 de Maio de 2005, 
que altera o anexo II do Regulamento (CE) n.º 2150/2002 do Parlamento 
Europeu e do Conselho relativo às estatísticas de resíduos;

Regulamento (CE) n.º 782/2005 da Comissão, de 24 de Maio de 
2005, que estabelece o formato para a transmissão dos resultados das 
estatísticas de resíduos;

Regulamento (CE) n.º 1445/2005, da Comissão, de 5 de Setembro 
de 2005, que define os critérios apropriados de avaliação da qualidade 
e o conteúdo dos relatórios de qualidade sobre estatísticas de resíduos 
para efeitos do Regulamento (CE) n.º 2150/2002;

Directiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 19 
de Novembro de 2008, nova Directiva Quadro dos Resíduos;

Decisão da Comissão 2007/151/CE, da Comissão de 6 de Março de 
2007, que altera as Decisões 94/741/CE e 97/622/CE no que respeita 
aos questionários para os relatórios sobre a aplicação das Directivas 
2006/12/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa aos resíduos 
e 91/689/CEE do Conselho relativa aos resíduos perigosos.

22 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

23 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, de forma ob-
jectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamen-
tais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

24 — Os critérios de apreciação dos métodos de selecção, bem como o 
sistema de classificação final, incluindo as respectivas fórmulas classifi-
cativas, constarão de actas de reuniões de júri do procedimento concursal, 
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

25 — A classificação final dos candidatos será obtida na escala de 0 a 
20 valores, considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores.

26 — Os candidatos deverão entregar o requerimento de admissão ao 
presente procedimento concursal pessoalmente ou através de remessa 
pelo correio, com registo e aviso de recepção, emitido até ao termo do 
prazo fixado, findo o qual não serão consideradas, para a Divisão de 
Gestão de Recursos Humanos, Rua da Murgueira, n.º 9/9A, Zambujal, 
Apartado 7585 — 2611 -865 Amadora, dirigido ao Director -Geral da 
Agência Portuguesa do Ambiente, devendo, para o efeito, utilizar o 
formulário de candidatura (obrigatório) previsto no Despacho (extracto) 
n.º 11321/2009, publicitado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
8 de Maio de 2009, que se encontra disponível na página electrónica da 
Agência Portuguesa do Ambiente.

27 — O requerimento de admissão deve, obrigatoriamente, ser acom-
panhado dos documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato;

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia dos documentos comprovativos das acções de formação 

frequentadas, com indicação do período e carga horária;
d) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, emitida pelo 

serviço ou organismo de origem, da qual conste, de forma inequívoca, a 
existência e natureza da relação jurídica de emprego público, a categoria 
e posição remuneratórias detidas e a antiguidade na categoria, na carreira 
e na função pública, a indicação do conteúdo funcional correspondente 
ao último posto de trabalho ocupado, bem como as avaliações de de-
sempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

e) Declaração de funções relativa a cada uma das actividades de-
senvolvidas e respectiva experiência profissional, designadamente no 
último posto de trabalho ocupado, com relevância para o presente pro-
cedimento concursal.

28 — Os indivíduos que não sejam detentores de relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida encontram -se dispensados 
da apresentação dos documentos exigidos nas alíneas d) e e) do ponto 
27 do presente aviso.

29 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada na página electrónica da Agência Portuguesa do Ambiente.
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30 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
31 — O júri terá a constituição que a seguir se refere, sendo o res-

pectivo presidente substituído nas suas faltas e ou impedimentos pelo 
1.º vogal efectivo:

Presidente: Regina Maria Madail Vilão — Directora do Departamento 
de Politicas e Estratégias de Ambiente;

1.º Vogal efectivo: Ana Cristina Chora e Martins Carrola da Sil-
va — Chefe de Divisão de Estratégias de Ambiente

2.º Vogal efectivo: Pedro Manuel Ducla Soares Sottomayor Car-
dia — Técnico Superior;

1.º Vogal suplente: Catarina Maria Palma Venâncio — Chefe de Di-
visão de Gestão de Informação Ambiental;

2.º Vogal suplente: Maria da Graça Quelho Coelho de Carvalho Pau-
lino de Noronha — Técnica Superior.

32 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.

33 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se pelas disposições constantes da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro e da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Data: 16 de Junho de 2010. — Nome: Fernanda da Piedade Martins 
Chilrito Mendes Bernardo, Cargo: Directora do Departamento de Gestão 
de Recursos Humanos Financeiros e Patrimoniais.

203443191 

 Aviso n.º 13597/2010
Por ter saído publicado com inexactidão no Diário da República, 

considera -se sem efeito o aviso n.º 13143/2010. 2.ª série n.º 126 — 01 
de Julho de 2010.

Data: 02 de Julho de 2010. — Nome: Fernanda da Piedade Martins 
Chilrito Mendes Bernardo, Cargo: Directora do Departamento de Gestão 
de Recursos Humanos Financeiros e Patrimoniais.

203443304 

 Declaração de rectificação n.º 1327/2010
Por ter saído com inexactidão no aviso n.º 13 142/2010, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 126, de 1 de Julho de 2010, o n.º 8, 
rectifica -se que onde se lê:

«8 — A posição remuneratória na qual se enquadram a categoria 
do Técnico superior a contratar situa -se entre a 6.ª e a 7.ª e os níveis 
remuneratórios entre o 11 e o 12 da tabela remuneratória única, apro-
vada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro, sendo as 
remunerações base mínima e máxima a auferir no ano de 2010, respec-
tivamente de 995,51 € (novecentos e noventa e cinco euros e cinquenta 
e um cêntimos) e 1.047,00 € (mil e quarenta e sete euros).»

deve ler -se:
«8 — A posição remuneratória na qual se enquadra a categoria 

do assistente técnico a contratar situa -se entre a 6.ª e a 7.ª e os ní-
veis remuneratórios entre o 11 e o 12 da tabela remuneratória única, 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro, sendo 
as remunerações base mínima e máxima a auferir no ano de 2010, 
respectivamente de € 995,51 e de € 1047.»
2 de Julho de 2010. — A Directora, Fernanda da Piedade Martins 

Chilrito Mendes Bernardo.
203443961 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Despacho n.º 11186/2010
1 — Considerando:
• A necessidade de assegurar a capacidade operacional da Autoridade 

de Gestão do Programa Operacional Regional de Lisboa, adiante desig-
nado abreviadamente, por PORLISBOA;

• Que a Autoridade de Gestão do PORLISBOA é composta pela 
Comissão Directiva e pelo Secretariado Técnico;

• Que ao Secretariado Técnico compete desempenhar as funções que 
lhe forem conferidas pelo gestor do PORLISBOA, por sua iniciativa 
ou na sequência de proposta da Comissão Directiva, nomeadamente as 
necessárias para o cumprimento do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 46.º 

do Decreto-Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro, alterado e republicado 
pelo Decreto-Lei n.º 74/2008, de 22 de Abril, sendo especialmente res-
ponsável pela verificação e emissão de parecer sobre a aceitabilidade 
das candidaturas a financiamento pelo PO, tendo em conta a disciplina 
jurídica aplicável, conforme disposto no n.º 1 do Anexo VII da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 25/2008, publicada no Diário da 
República, 1.ª série — n.º 31, de 13 de Fevereiro;

• Que nos termos do n.º 15 da acima referida Resolução do Conselho 
de Ministros o Presidente da Comissão Directiva de um PO regional que 
não possua vogais executivos pode delegar no(s) secretário(s) técnico(s) 
as competências aí referidas;

• Que o PORLISBOA não possui vogais executivos;
• Que a Senhora Engenheira Maria Gabriela Pontes Tavares de Oliveira 

Petersen foi nomeada coordenadora e secretária técnica da unidade de 
Organização e Gestão do PORLISBOA por Despacho do Ministro do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regio-
nal, de 27 de Março de 2009, com produção de efeitos a partir de 2 de 
Março de 2009, publicado no Diário da República, 2.ª série — n.º 69, 
de 8 de Abril, com renovação da comissão de serviço, por confirma-
ção, nos termos da alínea a) do n.º 1 do Despacho n.º 6935/2010, do 
Ministro da Economia, da Inovação e do Desenvolvimento de 26 de 
Fevereiro de 2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 76, 
de 20 de Abril:

1.2 — Na qualidade de Presidente da CCDRLVT nomeada pelo Des-
pacho Conjunto n.º 2666/2010, de 3 de Fevereiro do Primeiro Ministro, 
do Ministro da Economia, da Inovação e do Desenvolvimento e da 
Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Território, publicado no 
Diário da República 2.ª série, n.º 28, de 10 de Fevereiro, por inerên-
cia Presidente da Comissão Directiva do PORLISBOA nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 312/2007, de 17 de 
Setembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 74/2008, de 22 
de Abril e do n.º 6 da RCM n.º 169/2007, de 19 de Outubro, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 202, de 19 de Outubro, delego e 
subdelego, ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º n.º 1 
e 36.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, do artigo 46.º n.os 2 e 3 do 
Decreto-Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro alterado e republicado 
pelo Decreto-Lei n.º 74/08, de 22 de Abril, e do n.º 15 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 25/2008, de 13 de Fevereiro, publicada no 
Diário da República, 1.º série, n.º 31, de 13 de Fevereiro, na Secretária 
Técnica e Coordenadora do PORLISBOA, Engenheira Maria Gabriela 
Pontes Tavares de Oliveira Petersen, as seguintes competências:

a) Apreciar a aceitabilidade e o mérito das candidaturas a financia-
mento pelo PORLISBOA, assegurando designadamente que as opera-
ções são seleccionadas em conformidade com os critérios aplicáveis 
ao Programa;

b) Assegurar que são cumpridas as condições necessárias de cobertura 
orçamental das operações;

c) Assegurar a organização dos processos de candidaturas de operações 
de financiamento pelo PORLISBOA;

d) Garantir o cumprimento dos normativos aplicáveis, designadamente 
nos domínios da concorrência, da contratação pública, do ambiente e 
da igualdade de oportunidades;

e) Assegurar a conformidade dos contratos de financiamento e dos 
termos de aceitação das operações apoiadas com a decisão de concessão 
de financiamento e o respeito pelos normativos aplicáveis;

f) Verificar que foram fornecidos os produtos e os serviços finan-
ciados;

g) Verificar a elegibilidade das despesas;
h) Assegurar que as despesas declaradas pelos beneficiários para as 

operações foram efectuadas no cumprimento das regras comunitárias e 
nacionais, podendo promover a realização de verificações de operações 
por amostragem, de acordo com as regras comunitárias e nacionais de 
execução;

i) Assegurar que os beneficiários e outros organismos abrangidos pela 
execução das operações mantêm um sistema contabilístico separado ou 
um código contabilístico adequado para todas as transacções relaciona-
das com a operação sem prejuízo das normas contabilísticas nacionais;

j) Assegurar a criação e o funcionamento de um sistema informatizado 
de recolha e tratamento dos registos contabilísticos de cada operação 
financiada pelo PORLISBOA, bem como uma recolha de dados sobre 
a execução necessária para a gestão financeira, o acompanhamento, as 
verificações, as auditorias e a avaliação, bem como para a monitorização 
estratégica, operacional e financeira do QREN;

l) Criar e garantir o funcionamento de um sistema adequado e fiável 
de validação das despesas, e assegurar que a autoridade de certifica-
ção recebe todas as informações necessárias sobre os procedimentos 
e verificações levadas a cabo em relação às despesas com vista à cer-
tificação;




